LEI Nº 129 DE 19 DE DEZEMBRO DE 1966.

CONCEDE GRATIFICAÇÕES POR SERVIÇOS PRESTADOS A SRª. ERNA ARNHOLD NO VALOR DE 70.000.

REINALDO ERMINDO MOMBACH, VICE - PREFEITO DE SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL,







FAÇO saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte:







LEI

Art. 1º -
É concedida a gratificação de CR$ 10.000 (dez mil cruzeiros) por mês à Srª. Erna Arnhold, durante os meses de Maio, Junho, Julho, Agosto, Setembro, Outubro, Novembro e Dezembro de 1966, em virtude de serviços prestados como doméstica do Curso Supletivo e ao Ginásio Estadual desta Cidade.

Art. 2º - 
A despesa de que trata o artigo 1º da presente Lei será coberta com a dotação Orçamentária Diretoria da Educação e Cultura – Serviços de Terceiros – Subvenções Sociais, - Código 3.2.1.5.61.

Art. 3º - 
Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua promulgação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 19 de Dezembro  de 1966.

___________________________

REINALDO ERMINO MOMBACH

VICE-PREFEITO EM EXERCÍCIO

Registre-se e Publique-se

____________________________

               SECRETÁRIO

